
PROCESSO Nº : 225339-2016
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

LAZER
RELATORA : CONSELHEIRA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

Exma. Senhora Conselheira Relatora:    

Tratam-se de Requerimentos de prorrogação de prazo para 

o envio da Tomada de Contas Especial, sob nº 135577/2015/SEDUC, instaurada pela 

Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer de Mato Grosso, em desfavor da 

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, com vista a apurar irregularidades 

relativas  à  prestação  de  contas  de  repasses  destinados  ao  Transporte  Escolar, 

realizados no 2º semestre do exercício de 2011.

Por  determinação  do  Conselheiro  Relator  Luiz  Carlos 

Pereira, o requerimento de prorrogação de prazo protocolado sob nº 225339-2016 foi 

autuado como processo de Tomada de Contas Especial (doc. 125915-2017).

Contudo,  já  encontra-se  em  tramitação  nesta  Corte  de 

Contas  os  autos  de  nº  157392/2017,  relativos  à  Tomada  de  Contas  Especial  nº 

135577/2015/SEDUC, protocolizado pela SEDUC em 16/05/2017.

Posteriormente,  os  autos  foram  remetidos   ao  então 

Conselheiro José Carlos Novelli que determinou o envio dos autos a esta Secex para 

análise e providências.

Assim,  ante  todo  o  exposto,  e  por  tratarem  de  assuntos 

correlatos, e considerando a melhor análise processual, sugere-se o apensamento dos 

presentes autos ao processo nº 157392-2017, em tramitação nesta Secex, que trata de 

supostas irregularidades nas prestações de contas de repasses do PNATE - Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar destinados ao transporte escolar do 2º 

Semestre do ano de 2011 do município de Chapada dos Guimarães/MT.

É a informação que submete-se à apreciação superior.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 15VUMI.



Secretaria  de  Controle  Externo  da  Quinta  Relatoria  do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 18 de dezembro de 2017. 

(assinatura digital)  

Cláudio Lima de Oliveira
Supervisor de Auditoria

                                                                                             
DESPACHO

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete da Conselheira 
Relatora para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Manoel da Conceição da Silva
  Secretário de Controle Externo
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